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ESTADO DA PARAÍBA
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - PB

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

LEI N° 1.611/2006-SGAP.

Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação das leis

aprovadas na Câmara Municipal de Cajazeiras na forma que

indica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber que a

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS decreta e eu sanciono, a presente Lei:

Art. 1º - Estabelece a obrigatoriedade da divulgação das Leis aprovadas na Câmara

Municipal de Cajazeiras/PB.

Parágrafo único: Fica obrigatório as divulgação nos jornais e rádios das leis aprovadas

na Câmara Municipal de Cajazeiras.

Art. 2°-0 Município poderá fazer convênio com entidades públicas e privadas a fim de

dar qualidade para s divulgações das leis.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação revogadas as disposições

em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, em 15 de

Fevereiro de 2006.
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Dr. Carlos Antônio Araújo de Oliveira

Prefeito Municipal


